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SARANDI - PARANÁ 

LEI N° 2274/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua Projetada N, do 
Jardim São Paulo II, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Cilas Souza Morais. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA JOÃO PEDREIRO BELTRAN", a Rua Projetada N, em toda sua extensão, no 
Jardim São Paulo II, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 
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L E 	N°2274/2016 — De Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS. 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua Projetada N. do 
Jardim São Paulo II, na forma que especifica. 
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Dá clentunineçan e. Rua ~cinda N. do 

Jardim alto pautoU, na forma is. a•Peelfleo-' 

A Ce010111 Municipal dc Sanrndl. talado da, 
Paraná. aprovou e ou. CARLOS Al.F,11R1Y1  DE 

PAIJI à 	JUNIOR. 	Prefeito 	Municipal. 

Sanciono • aeaultue tel. de autoria do Vereador 
Cilas Somn. Morais. 

An. r - ries por Ruça duna lei, denominada de 
"RIJA JOÃO PF.UREIRO UICLTRAN-, • Rua Projetada t•J, em Indo una encetara no 

Jardim Sito Paulo II. do Planta Urbana desta Cidade. 
An. 2" • Ema Lei entra em viver na data de sun 

Art. 2t• - Renwpm.a: disposlçae* em contrário. 
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